
CNPJ: 95.684.54,1/0001 -26

RUÂ JOSE OÊ FRANçÂ PERÊIiÀ, iIO 1O CEP r6.230-000 FoNE/FAx: t0r, ) 36rr-1233

DE: SECRETARIA DE SAÚDE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar lnexigibilidade para "CONTRATAçÃO Oe SERV|çOS Of

PROFTSSTONA|S NA AREA DA SAÚDE, PARA ATUAçÃO NA SECRETARTA MUNtCtpAr DE SAúDE,

PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAT, NAS UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE", CONfOTME O

Credenciamento de Chamamento Publico 003/2021.

Cujo o valor foi de R$ 419.580,00 (Quatrocentos e Dezenove Mil e Quinhentos e

Oitenta Reais).

Termos em que.

P.E. Deferimento.

santa Maria do oeste, 07 de Maio de 2021.

liveira
Sec Municipal de Saúde

ÍIiUNICIPIO OE SANTA lliARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ ô»H§-ll--
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 7{2021 *-gJ-

Sollclt çao

71
Sollclt nlc
C6Co

Contratação de Serviço 07 to5t2021 10

1.1 1 93Ê2 DAANE DE OLMERA orfrz1

Local

29
órgto

GABINEIE SECfiEfARlo I'iIJNOPAL DE SALDE

13 SECRETARA ÀI,}.IOML DE §qÚOE

Prgamono 

-

CONFOFÍ\E PFESTAÇAO D

Ent'ega

Das

Oascnçiío;

CoNTRÀTÀÇÁO DE SERVTqOS DE PROETSSIONÀÍS NÀ ÀREÀ DÀ SÀÚDE, PÀRÀ ATUÀÇÀO NÀ SECRETÀRIÀ MUNICÍPAI' DE

.úDE, pRESTÀDos No cENTRo MuNrcÍpÀr, NÀs uBs TNTERToR E pRoNTo ÀTENDTMENTo !'tuNrcrPÀL DE sÀÚDE Do

\JNICÍPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE.

Códlgo l{oma
010062 ENFERMEIRO (A) 40 HRS SEMANAIS PÂRÁ AÍUÂR JUNÍO A UBS RIO DO TIGRE

Unld.d.
UN

Quentldad€
12.00

Unltáílo
4 485.00

10ÍtL

53 820.00

53.820,00

Código l{oms

010069 ÉcNrco (A) EM RADIoLoGIA 24 HRS SEMANAIS

Unldade

UN

Quânüd.do
12 00

UnltáÍio

2.190.00

TOTII-

26 280,00

26.2E0,00

Có.llgo l{omo

010069 ÉcNrco (Â) EM RAD|oLoclÂ 24 HRS sEtlANAls

Unldâde
UN

Ouenüd.d.
12.0O

lJnltárlo
2 190.00

ÍOTIL

26 280 00

26.280,00

oroo70 Pslcoloco (A) 20 HRS SEI.IÂNAIS PARA ÀTUAR JUNTO AS UBS OO |NÍERIOR

coNFoRME DESIGNADo PELA sEcRETARtÂ MUNlclPÂL oE sAÚoE

lJnld.de
UN

Ou.ntidâdô
12.00

UnitÁÍlo
3.700.00 44 400.00

TOTÂL 44.400.00

Códlgo llome
O1OO71 PSICOLOGO (A) 20 H RS SEMANAIS PARÀ ATUAR JU NTO AO CENTRO MUN ICIPAL DE

sAúoE.

uíid.do
UN

Oú.ntidad.
12 00

UnitáÍio
3 700.00 44.400.00

TOTTL 14.400,00

Códlgo Lomo

oloo72 FARMAcÊurlco (Â) 40 HRS sEM NAls PARA ATUÂR JUNÍo Ao cENrRo MUNICIPAL

DE SAÚDE E UBS DO INTERIOR. CONFORME OESIGNAOO PELA SECREÍARIA MUNICPAL

oE sAúoE.

lJíld.dê
UN

Qúaítld!do
12 00

Uniúíio
3 700.00 44 400.00

ÍOÍAL 44.400,00

Códlgo l{oírc
orooi: renuecÊulco (Â) 40 HRS sEirAlÂls PARA ArUAR JUNTo Ao PRoNTo

AÍEN O ll,EN TO.

?14.400.00

Edt.b p.. CRISLAINE DA LU Z CÀSTRO. É ssb 5627 c

Un ld.de
UN

Qu.ntld.dô
12.0O

Unitárlo
3 700 00

07 t6@1 16 42 43

003 Lole 003

0í'l Lote 0í 1

O12 Lotê 012

Lotà 0t3

0í,t Loie Ol/t

(}í5 Lot Oíi

016 Lots 016



ffi
Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 7{202í ns o(

ÍOTÀL rt4.400,00

Códlgo Nome

01oo74 DENTISTA 40 H RS SEMANAIS PARA ATUAR CONFORME DESIGNAÇÃO OA

SECRETARIA IT,IUNICIPAL DE SAÚDE,

un idadê
UN

Ouantidade
12,00

Unitário
4.480.00 53.760,00

TOT'I- 53.760,00

Código Nom.
01007s AsstsTENTE soclAl 30 HRs SEMANAIS PARÀ ATUAR coNFoRMÉ DESIGNAÇÃo DA

sEcRETARTA MUNtctPAL DE sAúDE.

t nlded.
IJN

Ouantidâde
'12,00

t nitáílo
3120,00 37.440,00

TOT'L 37.440.00

'igo l{omê
L'076 FONOAUDIÓLOGO (A) 30 HRS SEMANAIS PARÂ ATUÂR CONFORME DESIGNAÇÁO DA

SEcRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE

Un idâde
UN

Quantidád.
12,O0

unitárlo
3 700 00 44 400,00

TOT'I- 44.400.00

Eíitiô por CRISL INEOATUZCASÍRO rE'êísáo: 5527 c
oT1c62J21164243

017,.Lóto.lX7

otE Lotê 0í8

0r§. Lotâ 0r9

:íol,l- 6ÉnÀ; it..,r'r":l'Lr§-§80,00



SCHEEL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 31 727.529/0001-35

ANEXO r - TABEIÁ DE SERVIço5, ATR|EU|çÔES

,.,

? 1. TASE|ÂDESERVIçOS

Lolt
012 Lot? 0t2

tote
I lote 0ú

rte
, Lotê 017

Avenida Sete de setembro, 432, Apto 01' Centro

Telefone: (42) 99989 - 2239

t{omc
ói*r,srr oo ,*s srnaANAls PARÁ ATURAR coNfoRME DÉslGNAÇÃo 0À

úntdrd!
UN

qrÍltHÍ!
r2,00

SECREIARIA vuttrcrplr oE slÚDE

unhlÍto
3.7m,00
ÍoÍAl

vrior
Â4.400,00
rl4.tloo,0O

UnltaÍio
3.700,00
ÍotAt

vCot
44.4@,00Noína

oiiiilr*tt so.,^ ro HRs s€MANAls PARA ATuRAR coNronME oEslcnAçÂo oA
Unid.de

UN

SECRETARIA MUNICiPAL DE SÀÚDT

qu.ntld.dc
12,00

'14

r
t,l
4

Lolr
m3 lorr oo3

TNFERMEIRO(A) 40 HÀ5 SEMANAIs PÂRA AÍUARJUNTOAUBS RIO DOTRIGRT

unld.da qutntld.dc
uN 12,00

UíÍtárlo
4.4E5,00

ÍoÍAt

v.loÍ
53.820,00

Nome

Iote
0u totc 011

omt
ÍÉcNrco {a) 40 HRs EM RÀDlotoGlA 24 HRs SEMANÀ|S

Unhário
2.190.00

TOÍAI

valoí
26.280,@

16.280,00

Unid.d. ql.ntU.d.
uN 12,00

unha.lo
2.190,00
ÍoÍAl

velo.
26.280,00
262&.00TÉcNrco (A) 40 HRs EM RAoloLocla 24 HRs SEMANAIS

Nome Uíld.dr
UN

Q!antld.d!
12,00

Unltú o
3.700,00
TOÍAL

v.lo.
44.400,00

'Ut.'r00,0O
ATU UBA5 DOsNJU ÍoPARÂ RARHRS20 SEMANÀ5OGoPSICO (A)

DEE 5ÂUDMUtÂ CIAPALNIÀÀSECREÍPELÂDESIGNÀDOCONFORMTNT RIE OR

unld.dê Qu.ntld.dc
uN 12,00

lotê
01tl totc 014 Unltl.io

3.700,00
ÍorAl

No'ttc
P5ICOLOGO (A} 20 HRS SEMAI{AIs PARA ÀÍURAR JUI'{TO AO CENTRO

MUNtctPAL oE 5aÚDE

valo.
44.400,00

Unid.de
UN

Qu.ntld.da
12,00

totr
015 tote 015 Unhátio

3.700,00
ÍoÍÀL

Vilg.
44.400,00
44.a00,00

Í{ome
innúlceulco (lt no HRs sEMANAIs PARA ATURAR luNÍo Ào cEt'lÍRo

,rnic'tl or sÀiio* uBs Do tNTERIoR, coNroRME DEslGNAoo PEl"Â sEcfiEraÂtÀ

MUNICIPÀL D€ SAUDE

t nidâd€
UN

Quantldad.
12,00

Loia

016 Lote 016 UnhaÍio
3.700,00
ÍOTAL

vabÍ
44.4@,00
{a.400,00

l,lom!
ionúrctulco tntqo HRs SlMANAls PARA AÍuRAn JUNÍo Ao PRoMTo

ATENDIMENTO

unld.da qelntldldc
uN 12,00

Lote
0t8 Lotr 01E

Lotc
019 totc 019 vel9t

44.400.00

'14.4qr,00

l{ome
,ã*õoro,ot*o to)ao HRs sEMANAIs PÂRA ÀruRAR coNFoRME oÉslcNAçÃo

Unidade
UN

DA SECREÍÂRIA MUNICIPAL OE SÂUDE

qu.ntid.da
12,00

CEP:85.230-000 Santa MaÍia do Oeste - PR

E-mail: scheelservicosdesaude@gmail com

urltárlo
3.700,00
TOÍAL



Santa Maria do Oeste - Pr,29 de abril de 2021.

SCHEEL
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Avenida Sete de setembro, 432, Apto 01' Centro'

Íelefone: (42) 99989 - 2239

CEP:85.230'0O0 Santa MaÍia do Oeste - PR

E-mail: scheelservicosdesaude@gmail'com

----..-=-J

/

/.
a

rt



SCHEEL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
CNPJ: 31 .727.529/0001 -35

REOUERIiIENTO DE INSCRIçÃO PARA CRÊDENCIAiIENTO PROFISSIONAIS PESSOA

JURIDrcA DO EDITAL DE CHA}IAIUIENTO PÚBLrcO N" OO3'2021.

Á comissão de Licitaçõee do lltunicipio de Santa llaria do Oesb

o interessado abaixo qualiÍicado requer sua lnscrição no cÍedenciamento de
profissionais Pessoa Jurídica na Área de Saúde divulgado pelo Município de Santa Maria do

Oeste, Através do Ghamamento Público N".000312021, obietivando a pÍestaÉo de serviços

nas áreas anteriormente indicadas, nos termos do Edital de chamamento PÚblico.

?

Avenida Sete de setembro, 432, Apto 01, Centro'

Telefone: (42) 99989 - 2239

Nome da Empresa: Scheel Serviços de Saúde LTDA

Endereço Comercial: Avenida Sete de Setembro, no 432

Complemento: Apt. 01 Bairro: Centro CEP: 85 230-000

Cidade: Santa Maria do Oeste Estado: Paraná

CNPJ: 31.727.529-0001- 35 lnscriçâo Estadual: lsento

LOTE

003

01 í

a12

VALOR

26.280,00

44.400,00

CEP:85.230-000 Santa Maria do Oeste - PR

E-mail: scheelservicosdesaude@gmail'com

4

DESCRI o

A UBS OO RIO DO TIGRE

ÃruRn tuNroENFERMEIRO (A) 40 HRS SEMANAIS PARA

26.280,00
Élr,t RRotot-ocn zI nns SEtvtRNRtST cNrco (A)

)EM RADIOLOGIA 24 HRS SEMANAIST cNrco (A

AS UBS DO INTERIOR CONFORME DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

NTJ UTUAA RARAPSEMS ANARH Sn2Lo oOGSP c )(A
LAPÉNADOIGS

tr 1
)

ANEXO II . PESSOA JURIDICA

RELAçÃO DE PROCEDITITENTOS

53.820,00

013



014

015

017

018

019

(]b

ASSISTENTE SOCIAL 30 HRS SEMANAIS PARA ATUAR

coNFoRME DESIGNAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚOE.

Santa Maria do Oeste - Pr, 29 de abril de 2021

GRAZIELLE ARECIDA SCHEÉL

n I '1 a'
ül.lrl

tL Í

Avenida Sete de setembro, 432, Apto 01, Centro'

Telefone: (42) 99989 - 2239

CEP:85.23G000 Santa Maria do Oeste - PR

E-mail: scheelservicosdesaude@gmail'com

t

r' ,l

,4

PSICOLOGO (A) 20 HRS SEMANAIS PARA ATUAR JUNTO
AO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE.

44.400,00

FARMACÊUTICO (A) 40 HRS SEMANAIS PARA ATUAR
JUNTO AO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE E UBS DO
INTERIOR, CONFORME DESIGANDO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

44.400,00

FARMACÊUTICO (A) 40 HRS SÊMANAIS PARA ATUAR

JUNTO AO PRONTO AÍENDIMENTO.
44.400,00

DENTISTA 40 HRS SEMANAIS PARA ATUAR CONFORME

DESIGNAÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

37 440,00

FoNoAUDi6Loco (A) 30 HRS SEMANAIS PARA ATUAR

coNFoRME DESIGNAÇÃo DA SECREÍARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.

44.400,00

016

53.760,00

r : .-i i'il,i

L*
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Página 1 de 5

AI.TERÂçÃO POR TRAII§FORMAçAO DO IÍTSTRUMENÍO DE INSCRIçÃO DE EMPBESÁRIO I DNIDUAT EM
SOCIEOAOE €MPRESÁRN TTDA
GRAZI€LLE APARECIDA SCX€LT

cNPJ 31.727.529-{1001-35 lnE 411ot5(x}521
íolha 1 de 4

5\

GRÂZIELLE APARECIDA SCHELL, brasileira, solteira, natural da cidade de Curitiba - PR,

nascida em 221121'1982, RG no 7.890.526-3 SESP-PR e CPF n'032.753.979-82, residente

e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida. 1127 , Jardim Filadélfia, Centro,

Turvo - PR, CEP: 85.150{00.

Empresário individual sob o nome empresarial de GRAZIELLE APARECIDA SCHELL

com sede à Ayonida Nossa Senhora Apareclda , 1127 , Jadlm Flladáifia, Tuwo - PR"

CEP 85.'15{r{r00,, inscrito na Junta ComeÍcial do Paraná sob o NIRE 4íÍ08$0521 em

09/10/2018 e no CNPJ/MF sob o núm6ro 3í.727.529{00í{5, fazendo o uso do que

permite o 3' do art. 968 da Lei n' 10.406/2002' ora transÍoÍma seu rêgistro de

EMPRESÀR|O INDIVIDUAL para SOCIEOADE E'úPRESARIA LllllTADA

UNIPESSOAL.

cúusuLA PRIMEIRA - DA TRANSFoRMAçÃo Do rlPo JuRlDlco: Fica

transformada a nalureza jurídica desta Empresa lndividual, em Sociedade Empresária de

Responsabilidade Limitada sob a razâo socialde SCHEEL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA,

conforme íacultâ a Lei 10.406t02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação cle

todos os direitos e obrigaÉes portinentes ao tipo jurÍdico ora transformado'

CLÁUSULA SEGUNDA - FICA ALÍERAOO O OBJETO SOCIAL PASSANDO A SER:

ATIVIDAOÊS DE ENFERMAGEM AÍIVIOADE I'EDICA AÍúBULATORIAL RESTRÍTA A

CONSULTAS ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADES OE PSICOLOGIA E

PSICANALISE ATIVIDADES OE FIS]OTERAPIA ATIVIDAOES DE TERAPIA

OCUPAC]ONAL ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IilIAGEM

COM USO DE RAD]ACAO IONIZANTE, EXCETO TOÍIIOGRÂFIA AT]VIDADES DE

FONOAUDIOLOGIA AT]VIDADES DE PROFISSIONA|S DA NUTRICAO.

CLÁUSULA TERCETRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da reíerida êmpresa, com o teor sêguinte:

\

4
/



Pág

ArÍEnaçÃo poR TnaÍ{sFoRMAçAo oo lN§ÍRUMENTO DE INSCRIçÃO OE EMPRESÁRIO IÍ{DIVIDUAL EM

SOCIEDADI EMPRESÁiIA ITDA
CRAZIELTE APÂRECIDA SCHELL

cNP' 31.727.s29-0001-35 Í{lRE 411(85(x1521

ina2d65

mil
t-=:_l

Íolha 2 de 4

SCHEEL SERVIçOS OE SAUDE LTDA

CNPJ: 31.727.529/0001 -35

CONTRATO SOCIAL

GRAZIELLE APARECIDA SCHELL, brasileira, solteira, naturalda cidade de Curitiba - PR'

nascida em 2?12l1982, RG no 7.890.526-3 SESP-PR e CPF n" 032.753.979{2, residente

e domiciliado na Avenida Nossa senhora Aparecida. 1127, Jardim Filadélfia, centro,

Turvo - PR, CEP: 85.150{00.

CLÁUSULA pR;UEIRA . DO NOÍúE EilIPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte

nome empresarial: SCHEEL SERV!çOS DE SAUDE LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço:

Avenida Nossa Sênhora Aparecida. '1127, JaÍdim FiladétÍia, Centro, Turvo - PR' CEP:

85.',l50-000.

CLAUSULA TERCEIRÂ . DO O&.rETO SOCIAL - A sociedade terá poÍ objeto o exercício

das seguintes atividades econômicas: ATIVIOADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADE

MEDICA AMBULATORIAL RESTRIÍA A CONSULTAS ATIVIDADE ODONTOLOGICA

ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE ATIVIDADES DE FISIOTERÀPIA

ATIVIDADES DE TÊRAPIA OCUPACIONAL ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA

AREADESAUDENAoESPEC|F|CADASANTERIoRMENTESERVICoSDE
DIAGNoSTIooPoRIMAGEMcoMUSoDERADIACAoIoNIZANTE,ExCETo

ToMoGRAFIAATIVIDADESDEFoNoAUDIoLoGIAATIVIDADESDE
PROFISSIONAIS DA NUTRICAO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede será exercida a atividade de

ATIVIDADESDEENFERMAGEMATIVIDADEMEDIoAAMBULAToRIALRESTRITAA

ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIOADES DE PSICOLOGIA Ê

ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE TERAPIA

OCUPACIONAL ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDÊ NAO

ESPECIFICADASANTERIoRMENTEsERVIcoSDEDIAGNoSTIooPoRIMAGEM

coMUSoDERADIACAoIoNIZANTE'ExcEToToMoGRAFIAATIVIDADESDE

FONOAUDIOLOGIA AÍIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO'

CONSULTAS

PSICANALISE

/
(§
\:j
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cLÁusuLA QUARTA - DO lNlClO DAS ATIVIDAOES E DO PRAZO - A empresa iniciará

suas atividades a partir de O2l1Ol2O18 e seu prazo de duração indeterminado.

cLÁusuLA QUINTA - DO CAP]TAL SOCIAL - O capital e de R$ 5.000,00(cinco mil

reais), divididos em 5.000, no valor nominal de R$1,00 cada uma, formado por R R$

5.000,00(cinco mil reais) devidamente integralizados, em moeda conente nacional e

distribuídos da seguinte forma:

§ócros QUOTAS R$

GRAZIELLE APARECIDA SCHELL 5.000 5.000,00 '100,00%

TOTAL 5.000 5.000,00 100,00%

-r- CLÁUSULA SE1TA - DA ADMINISTRAçÁO - A administração da sociedade será

exercida pela sócia GRÂZIELLE APARECIDA SCHELL, que representará legalmente a

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o obleto social, a alienação ou a oneraÉo de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA SÉTIMA . DO BALANçO PATRI; ONIAL - Ao término de cada exercicio,

em 31t12 o administrador prestará contas justificadas de sua administraçáo, procedando

à elâboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico'

cabendo ao empresário, os lucÍos ou perdas apuradas'

cLÂusuLA otTAvA- DA DECLARAçÃO DE DESliiPEDli'lENro oE

ADillt{lsTRADoR - o administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que náo

estáimpedidodeexerceraadministraçãodaempresa,porleiespecial,ouemvirtudede

condenasocíminal'ouporSeencontrarsoboseÍeitosdela,apenaquevede'aindaque

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussáo, pêculato, ou contra a economia popular' contra o sistêma

financeironacional,contranormasdedefesadaconconência,contraasrelaçõesde

consumo, fé pública' ou a propriedade'

CLAUSULANONA-DOENQUAÍTRAfiIENTO(iTEOUEPP)'Osóciodeclaramquea

sociedade se enquadra como Microempresa ' ME' nos tormos da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusãorêlacionadasno§40doart.30damencionadalsi.(art.3o,l'1cno123,de2006).

§

4

folha 3 de

ATTERAçIO POR TRANSfOnMAçAO OO lNsÍRUMEi{TO OE INSCRrcÃO DE EMPRESÁRiO INDIVIOUAL EM

SOCIEDAOE EMPRESÁRIA ITDA
GNAiZIELTE APARECIDA SCHELT

CÍ'tPJ 31.727.529{qrl-35 Í{lnE 411mS00521
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A|"ÍERÂçÃO POn ÍRANSFORMAçÂO DO | ÍRUMEÍ{ÍO OÊ I SCRIçÃO DE EMPRESÁRIO t§DlVlDUÂl EM

SOCIEDADE EMPRES.{NII ITON
GRAiIIELIE APABICIDA §CHEtt

CNPJ 31.727.529-ü101-35 NIRE 41108í10521

Àa
Íolha 4 de

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO - As partês 6lêgem o foro da sede para dirimiÍ

quâisquer dúvidas decorrêntês do presente instrumento contratual, bem como parâ o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultântes desle contrato, rênunciando

â qualquer outro, poÍ mais privilegiado que possa ser.

Turvo*Pr,01 de Fevereiro de2021.

GRÁZIELLE APARECIDASCHELL
CPF: 032.753.979{2

{
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MINISTÉRIO OA ECONOMIA

SecÍetarla Especial ds DosburocÍatização, Ge3tâo e Govsmo Digitâl

S€cretâris d6 Govemo Digital

Elapariam€Í o Nacional de Registro Empresârial o lntggraçâo
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CertiÍicamos que o ato da empresa SCHEEL SERVICOS OÊ SAUOE LTDA consta assinado digitalmente por:

CEtl7t@ O ttclflro E eSlOzlZO2:. :r':t2 t6 l! 
'lZ0'?!2127'

,roat corP: 2lo2saa!2 v' O'lozlz0zl'
ãã; Ã;",$.: 12100!'32" c'?J Dr 

'.ot: 
11'27!2'00013!

iIi].ii.iiiriii.'-, túttro8 Do rtdrtro Dr: o2to2tzozr '

!c!út! lrÍvtços Dr !l!Dl t'lof,

rràElo totcoE llt!'l lrlqlrÀ
stcrttlllo'o'rl,

rE..4r""rc!I P! 'gov b3

H

,,/,'

§. t'
', )t

NomeCPF

GRAZIELLE APARECIDA SCHEEL03275397982

ÀF{t\ coitacl t

A

ü

ASSINATURA ELETRONICA

DET.mHCAÇÃo oo(s) ASSIMNTE(S)
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SCHEEL SERVIçOS DE SAUDE LTDA

r. ALTERAçÃO OE CONTRATO SOCTAL
cNpJ 3í.727.529/000í.35 N\RE 11209732i27

i"u-Ib

GRAZIELLE APAREcIDA scHELL, brasileira, solteira, natural da cidade de curitiba - pR,
nascida em 2z1 2t1982, RG no 7.890.526,3 sESp-pR e cpF n. 032.7s3.979-82, r.sidonte
e domiciliado na Avenida Nossa sanhora Aparscid a. 1127 , Jadimqiradórfia, centro, Turvo
- PR, CEP: 85.150-0m.

unica sócla da sociedade unipessoar íimitada denominada scHEEL sERvlços DE
SAUDE LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscritr no cNpJ sob o n":
31.727.52910001-35, com seds e domicÍrio na Avenida Nossa s€nhora A,parec,da, 1127,
Jardim Filadelfia, Turvo - PR., cEp 8s.1so-000, registrado o contrato na Junta comercial
do Paraná, sob o NIRE: 41209732427, resolve por êste instruÍneno particular, efefuar a
Primeira Alteração de Contrato Social de acordo com as seguintes condições:

cúusuLA PRIMEIRA: Fica Alterado o endereço da sociedado unipêssoal passando a

ser: Avenida Sete de Setembro, 432, APT Oí, Centro, Santa Maria do Oeste-pR, CEp:
85230-000.

Turvo-Pr, '18 de Março de2121

GRÂZIELLE
CPF:

IDA SCHELL
2.753.979-82

[ ;-á

§

4

-)
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ASSINATURA ELETRÔNICA

ceÍtificamos que o ato da empresa scHÊEL sERVIÇos DE SAUDE LTOA constâ essinado digítelmentê por:

MINISTÊRIO DA ECONOMIA
S€crataria Espêcial ds Dagbuíocratização, Gostào e Governo Dlgltal
SacrêtaÍia de C:ovemo Digital
OepsÍlâmento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçâo

clatirlco o rrctallD s ].lO3lzO2L lrt38 80! ll' 2o2rl,ttaa6.
,*tttcoúl: 2Uí99a16 Dl rr/03/2021.
c(Dr@ D! vrrtlrctçlo: l2toltlrtal. o.,J or $Dt: 3!?2?529000135
l!rl: a120r?l2a2t. cC tÍlÍtot Do tlÊtttlo Da: !t/03/2021.
lcall! nvtço8 Dt 8ÀqDt &!al t)

Págllr.a 2 de z

RJ,)t

4

CPF Nome

03275397982 GRAZIELLE APAREC IOA SCHE EL

lllDlo nt6qt ttttlt. traErlr
ita[íllo-ürr

.I§aatrcll,Pt.gt r.bt
à f.iid.d. .r.!b tb.r.(o, , ,+!..... tt.. tÍr.r!ô r cóP.tYàç.o dr r!. .ut.íclcld..L ^o. 

...r..11e.. Prt.!.t
I.ró8.á. ..!: ..rp..t:vê, côdrr!. d. wrrírc.çrô.

rDENTtFlc Ç,Áo Do(s) ÂsstNÂNrE§)



INISTÉRIO OA FAZENOA

ff."liEBn*ãf :'T"'Êg$l:'*:f#',,

CERTIDÁO POSTTTVA CO EFEITOS.DE I{EGATTVA OE DÉB,,OS. RELÂTIYOS AOS TRIBUTOSFEDERAIS E À DMDA AT]VÁ DA UÍiIIÂO
t{o_gs: 

-GRAZTELLE APAREC|DA SCHEEL
CiIPJ: 31.727.529/t OotAs

Ressalvado o direlto de a Fazenda Naeíonal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas deresponsab*idade do suieito pa'sivo acima ioenrmcaoo que ü"ãr'"-""r rpr."das, ó certÍlicado qus;

1. constam débitos administrados psla Socrotariâ da Rocoita Federal do grasil (RFB) comsxigibiridade suspensa nos rermos do arr. ioí d; leirã.iiz, o" 25 do outubro de í966 -código Triburário Necionar (crN), ou .ui"t" À i".i.áo judrciar qus dorârmina suadesconsideraçâo para fins de c6íific8ção oa regutaúoo i';ãi, ou ainaa não vencidos; o

2. não.constam inscriçõês em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na procuradoria-Gerar da FazondaNacionat (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos êtoitos dâ certidãonegatíva.

Estâ ce(idáo ó várida para o estaberecimento matriz e suas firiais e, no câso dg ênte fedsrativo. paratodos os órgâos ê fundos púbricos da administraÉo diÍeta 
" "r" 

rin*rroo". na"r*"" à ,itràáã àãsujêito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e áurarpe_incrusive a; contriourçõos sociâis preüstasnas alÍn.as 'a' a 'd' do parágrâfo único do arr. rl da k,ín" e.ztz, oiiq de jurhode rsgi. 
-'-'---

A aceitação desra certidáo está condicionada à veriÍicagão de sua autênticidede na rnrêÍnet, nossndereços <htF://Íô.gov.bÊ ou <http:/ vwn.pgrfn.gov.bÊ.

$
$

\

m

certidão emitida gratuitsmente com bas€ na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de z1}nofi.
Emitida às 08:36:56 do dia Z4t11l2O2O <hora e data de Aiásiiàr. 

- -

Vállda até 23/00/202í.
Código de controte da c€rtidão: EFC3.5,OF.4/IA5.EG,D
Qua§uer rasura ou emonda invalidará oste docllm€rilo.



Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

A autenticidacíe destia certidão deverá ser mnfirmada via lntem€t
www.fâzênda.pr.gov.br

i-,, )9
t

GeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e dê DÍvida Ativa Estaduat

No 023897380-58

Certjdão fomecida para o CNPJ/MF: 31.tãl .S2gnAO1-35
Nome: cNpJ lÃo cotsu xo caolsrnoóÉ õó'xiãreurxres Do tcms,pR

Ressalvado o direitô da Fazenda Públice Estadual lnscrevêr ê cobÍar débitos ainda nãorêgistrados ou que venham a ser ap_urados, certiÍicamos que, verificando os registros da sêcretaria deEstado da Fazenda, constalamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificsdo,nôsta dâta.

. O§'' Esta ceÍtidão engloba todos os estabelecimentos da emprêsa e refêrê-se a débitos denaturoza tributária e não tributária, bem como ao dêsdrmpímento de obriga@es tributárias 
"""aaorl"".

r
r.ü

$
i

q
E lb ai ln*1í,t Pttàrià (ütOa.zo21 '16 ag: tzt

Vállda até 04/0E/202í . Fornsclmento Gratulto
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Emitido por: ODAIR JOSÉ
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Munlcíplo de Santa Marla do Oeste
DwISÃO DE rISCALIZAÇÁO , TRTBUTAÇÃO r CeOeSrnO

NEGATryA

I. FICA RESSALVADO O DIRETTO DA FÁZENDÂ
MUMCIPAL COBR.AR DÉBTTOS CONSTATÀT'OS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PEÚODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2, A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE ATÉ

21106202T, SEM RASI'RAS E NO OR]GINAL.

IMPORTANTE:

REVENIX) OS AROUMS E REGISTROS, CERTIFICÀMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
F^ZENDA }ÚBLICA MI;IuCIPAL RELATIVO A EMPRE§A MENCIONADA ÀBAIXO.

Santa Mana do Oeste, 23 dc Março dc

DEVE À

202t

GO DE AUTENTICA
JC42QE5XC4XrI!EUM

ÇÃo:

FINALII,ADE: VERIFICAÇÃO

RÀZÃO §OCTAL: §CHEEL SERVICOS DE SAUDE LTDA

|5t2021

LO NEGATIO ESTADUALINSCRIÇ

1r.727.5291000l-3554'104

INSCRIÇ O EMPRESA

ENDEREçO

AV SETE DE 432.APTOOI .CENTRO CEP: 85230000 Satrtâ Mariâ do Ocste ' PR

CNAE / ATIVIDADES

vidade lógicamédicavidadevidades
tiúdâdcs profissionais

vidades

saúdeiologia

dctoodon ServiçosAticonsultasarestntaalambulâtoritrÀdeh cnfcrmagern,
dâde nutÍiçâo,fia,cxcelo tomogÍaro zanta,dcusocom radiaçãopor rmagcm

de!rodeh dadcs t(rapra cupacronafide sltl dadcscana otsÍapt4eaderividadcs S€,psrcologipsl
tcriormenanficadas80ndeâtead^s especfissionaitlÂ dcüdades PÍO

Divisão de Fiscal e Cadasno

Ç? ,/{

ú+t

,l)

B

NEGÂTIVA N': 4ll2021

CMJ/CPF



27 t$t2021 Consunâ Rogularldsde do Emprsgec,or

CA'XA
CAI.XA €COHôM'CA FEDE RAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍlção3 31.727.529/ooo1-3s
R.ZTO SOCITTSCHEEL SERVICOS DE SAUDE LTDA

Endcrecol AVSETEDESEÍE BRO 432 APTO 01 / CENÍRO / SANTA MARIA DO
' oEsÍE / PR / 85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso dô atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantiô do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Vâlld.dG:16104 l2o2L a LSI05/?o21

CGrtlÍlcâção Ilúmero: 2O2704L603262051329263

Informação obtida em 27 l}4lzozL 10:56:56

A utllização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.calxa,gov'br

Lei esta
Caixa:

'"J

{hnps://cons!tta<í.crira.gov.bí/conrultâcí/pslorconsutâEmpío§ador'isí
M

P
In rl rrn llt
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CERITDÃO §EGÀII\IA DB DúBITOS TR.IBINLETSTàII

Nome: SCHEEL SERVICOS DE SAUD8 ITDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)CNPJ: 31 .727 . 529/ OOOL-35
certidão n": f0692972 / 2OZl
Expedi.ção: 25/03/2021 , às 14:21:25
Validade: 20/Og/202L - 1g0 (cento e Õitênta) dj.as, contados dã datade sua expedição.

Certif .ica-se que SCBEBL SERVICO§ DE SÀUDE LfDÀ (rllRIZ E pfLIÀfE),inscrito (a) no CNP,J sob o n" 3L,721 .32g/OOOt_3S, NIO COrr§!À do BancoNaciona.L de Devedores Trabalhist.as.
certi'dão emitida com base no art. 642-À da consolidação das Leis do?rabalho, acrescêntado pela Lei no !2.440, de 7 de julho de 2011, ena Resoluçâo ÀdÍnini.strativa no 7470/2011 do Tribunal superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cêrtidâo sãô de responsabil.idade dosTribunais do Trabalho e estão atuaLizados até 2 (dois) dÍasanteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em relaçàoa todos os sêus estabelecimentos, agênclas ou filiais.
À acêitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaâutenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

,ü

\ü
i

4

rmonrllçlo utPoRrÀtltT
Do Banco Naci.ona] de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j.dentificàçào das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrante a Justiça do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condênatória transitada erB julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol.himentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorári.os, a cus tas, a
emol-umentos ou a rêcorhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Minist.ério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia,



ÍYII,JNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÂ JO3E OÉ IRANçÂ PERETiA, rt.23O-OOO - FONE/FÀI: tOa2l !aaa-t2ra

*b

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI. DE SANTA MARIA DO OESTE. PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Co nta bilida de;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa, considerando a

justificativa apresentada.

Cujo valor global estimado é de RS 419.580,00 (Quatrocentos e Dezenove Mil e

Quinhentos e Oitenta Reais).

Santa Maria do Oeste,07 de Maio de 2021

Atenciosamente,

DELGADO

Prefeito Municipal

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria de Saúde, referente à "CONTRATAçÃO DE SERVTçOS DE PROFISSIONA|S NA

AREA DA SAÚDE, PARA ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PRESTADOS NO

CENTRO MUNICIPAT, NAS UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:
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C H P J: 95.68,t.64i1J000í-26

ttlr,Itt al Ytràtêrtlt õí
RU^ JOst D( rsÂlrçâ PtRrnÀ r 10 . crÊ 85:30am . f oürirÀJr ({2t rc,l{.r:59 s§âIstry,IEE

PARECER JURIDICO

inativorecer facultativo é um ato ue não vincula e Administra âo Ptiblica ou os seus

derdo esses s ui-loddministrados, ra melhor fundamentar suas decisões ou i norá-lo

elo arecerista"ors, não estáo vinculados a conclusão exarada

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à "INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO n' 00d2021, e

PROCESSO LICITATORIO n" 05712021, referente à "CONTRATAçAO DE

sERyrços DE PRoFTSSTOTVÁ,S NA AREA DE SAltDE, PRESTADOS 
'VO

CENTRO MUNICIPAL, 
'VÁS 

UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO

MUNCIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR'", dE

acordo com especificação constante nos documentos de fls. 02 e seguintes,

solicitado pela sra. Daiane de oliveira, MD. Secretária Municipal de saúde, em data

de 07 de Maio de 2021 .

Consta da justificativa, que consta o referido profissional

no procêsso de chamada Pública de no 03/202í, devidamente credenciados,

portanto a sugestão da Empresa SCHEEL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA., inscrita

no CNPJ 31.127.529t0001-35, com endereÇo na Avenida Sete de Setembro, n" 432,

Bairro Centro, na cidade de Santa Maria do Oeste-Pr., conforme doc. acostados.

Consta do Procedimento os seguintês lotes:

LOTE 03 - Prêstação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais paa aluaÍ
junto ao UBS Rio do Tigre, com valor unitário de R$ 4.485'00 (Quatro'lUil e

)

MUillClPlO OE §Âl,lTÂ iilÂH.lA OO OESIE - EBTÀDO DO PARÂNÁ
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Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais) mensal, totalizando R$ 53.820,00
(Cinquenta e Três Mil e Oitocentos e Vinte Reais).

LOTE 11 - Prêstação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais
com valor unitário de R$ 2.í90,00 (Dois Mil e Gento e Noventa Reais) mensal,
totalizando R$ 26.280,00 (Vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

LOTE 12 - PrestaÉo de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais
com valor unitário de R$ 2.'190,00 (Dois Mil e Cento e Noventa Reais) mensal,
totalizando R$ 26.280,00 (Vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

LOTE 13 - Prestação de Serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuar junto

ao UBS do lnterior conforme designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com
valor unitário de R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais) mensal, totalizando R$
44.400,00 (Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais).

LOTE 14 - Prestação de serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuar junto

ao centro Municipal de saúde e UBS do lnterior conforme designado pela secretaria
de saúde, com valor unitário de R$ 3.700,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal,

totalizando RS 44.400,00 (Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais).

LOTE í5 - Prestação de serviços de Farmacêutico (a) 40 hrs semanais para atuar
junto ao Centro Municipal de Saúde e UBS do lnterior conforme designado pela
'secretaria 

Municipal de saúde, com valor unitário de R$ 3.700,00 (Três Mil e
setecentos Reais) mensal, totalizando R$ 44.400,00 (Quarenta e Quatro Mil e
Quatrocêntos Reais).

LOTE 16 - Prestação de serviços de Farmacêutico (a) 40 hrs semanais_ pata aluaÍ
junto pronto Atendlmento, com valor unitário de R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos
'Reais) 

mensal, totalizando R$ 44.400,00 (Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos
Reais).

LOTE 17 - Prestação de serviços de Dentista (a) 40 hrs semanais para atuar

conforme designaçáo da Secretária Municipal de Saúde com valor unitário de RS

4.480,00 (eualro'Mil e Quatrocentos e Oitenta Reais) mensal, totalizando R$

53.760,00 (Cinquenta e Três Mil e Setecentos e Sessenta Reais).

LOTE 18 - Prestaçáo de serviços de Assistente social 40 hrs semanais para atuar

conforme designação da secretaria Municipal de saúde, com valor unitário de R$

#
á



Rs-{-h_

ÍIiUNICIPIO OE 8ANTÂ TARIA DO OE§IE. E8TÂDO DO PARÂNÁ

C H F J: 95.681.6ô4,0001-26

aillrltual lrlLrc rtlr ol
RUÂ JO§t 0C fnÂ$çâ PtREnÀ r í0 , ctÊ 85Jr04{0 . roilE/tlr ({a $+l''l359 3rrírallâruDrootgll

rlqr{.l-...Ír+P*

3.'l2O,OO (Três Mil e Cento e Vinte Reais) mensal, totalizando R$ 37.t&10,00 (Trinta
e Sete Mil e Quatrocentos e Quarênta Reais).

LOTE 19 - Prestação de Serviços de Fonoaudiólogo (a) 30 hrs semanais para atuar
conforme designação da Secretaria Municipal de Saúde, com valor unitário de R$
R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais) mensal, totalizando RS /t4.400'00
(Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais).

O valor do referido procedimento é de R$ 4í9.580,00

(quatrocentos e dezenove mil e quinhentos e oitenta reais).

caput, da Lei 8 666/e3, 
" 
iL':1".:::"':",T:::::'.1""#;::**" 

no art 25'

A Constituição Federal dispõe sobre os princípios que

regem a Administração Pública, estabelecendo a regra da necessidade de um
prócedimento formal prévio para a escolha das contratações de obras, serviços,
compras e alienações. (inciso )ü1, an. 71). Contudo, a legislação pode prever

situações outras que viabilizem a contratação direta sem a formalidade completa do

certame.

'At1.37.,....

)O0 - rcssalvados os casos espec ificados na legislação, as obrag
servíços, compras e alienações seráo contratados
mediante processo de licitacão pública que assegure igualdade de condições a

todos os conarrentes, com ctáusulas que estabeleçam obrtgaçóes de
pagamento, mantidas as condções efetivas da proposta, nos Úermos da 

-lei' 
o'quát 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à ganntia do cumprimento das obrigações."

Assim, a regra é a obrigatoriedade de prévio procedimento

formal para a contratação com a Adminishação Pública. Contudo, a Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, conforme a viabilidade de ressalvas, especifica situações
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outras capazes de permitir a contratação direita por meio de procedimento mais
célere de contratação minuciosamente fundamentado.

Portanto, conquanto a realização de licitação configure
requisito essencial para a celebração de contratos com a Administração, é certo que
a própria Constituição admite a ocorrência de casos específicos, previstos em lei,
em que a regra geral da prévia licitação restará afastada.

Entendemos que a legislação referida deve ser da unidade
federativa, pois, além de possuir a denominada autonomia administrativa, somente
esta unidade tem ciência das situaçôes peculiares e emergenciais que a localidade
possui. Para corroborar com nossa posição, ressaltamos que competência
administrativa é comum, o que evidencia a possibilidade de se legislar
especificamente sobre as questões locais. Assuntos relacionados à contratação de
serviços inserem-se no âmbito da responsabilidade municipal, advindo de seu
autonomia política, administrativa e financeira.

O Estado de Direito, para evitar arbitrariedade, legisla

pormenores, com isso, afasta decisões políticas fundamentais para o exercício de

uma gestâo eÍiciente. Dessa forma, a douhina, os tribunais e a sociedade, por meio

do orincíoio da razoabilidade tem apaziguado conflitos de normas e princípios, no

intuito de se fazer prevalecer e não excluir aquele que se acha mais condizente com

a necessidade social.

Dessa forma, respeitadas as características especiais do

serviço (credenciamento na Chamada pública 03/2021, para serviços médicos

hospitalares), o processo licitatório, nos moldes estabelecidos pela Lei no 8.666/93, e

a única forma legal permitida aos órgãos e entidades da Administração Pública

Federal, para efetivarem contrataçÕes dos serviços hospitalares. lsso quer dizer que

a inexigibilidade de licitação somente poderá ser adotada, em casos excepcionais e

mediante prévia justiÍicação que comprove a inviabilidade absoluta do mencio

procedimento.

ôo\
ns4i-
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Uma vez reconhecida a hipótese de inexigibilidade de
licitaçáo, insta verificar o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 25, caput, da
Lei no 8.666/93, que assim preceitua:

Em face de todo o exposto, entendemos pela possibilidade
jurídica de contratação direta de proÍissionais na área da saúde, via pessoa jurídica,

por inexigibilidade de licitaçáo fundada no caput do art. 25, caput, da Lei no

8.666/93, para a prestação de serviços à população do Município, em razâo da
inviabilidade de competição em certame na modalidade concurso público.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, a Sra. Daiane de

Oliveira, MD. Secretária de Saúde, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art. 25, caput,

da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), que dispÕe;

S.M.J. É o Parecer.

ria do te-Pr, 07 de Maio de2021 .

,tírt Ittral l, utrlar ra r o,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReruÁ
CNpJ: 95.ó84.544/0001 _26

Rua Josc de França PcreiÍs. n.' llt - CÍip.: Ej.2j0{(»- Fone/F&rj (0.12) 3644-t3j9

DECRETO No 003/202í

SÚUUta: Nomeia Com rssâo permânenle
Licitaçâo do Municipio de Santa Maria
Oeste - PR. ê dá outras providências.

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE, EStAdO dO PA.ANá,
no uso dê suas atribuiçôes legats. e de acoÍdo com a Lei FedeÍal n. g 666/93

Arr. 1o - Fica nomeada a cor ssÀo pERtAilEilTE DE LICTTÂçÃO DO
MUNICIPIO DE SANTÂ MARIÂ DO OESTE, que terá a seguinte composiçáo:
1) CRTSLAtNE DA LUZ CASTRO - CpF 037.342 959-20
2) JOSE ALEXANORE GONÇALVES _ CpF 085.053.509_36
3) OANTEL TOMEM - CPF 065 335 649-86

PaÍágraío Únlco: A prêsidência da pres€nte comissâo, Íicarâ a cargo da
SÍa. Cíislaine da Luz CastÍo.

Arr 2o - Fica nomeada como membro suplente da presente comissâo, a Sre.
Tatianê Gawski, inscritã no CPF sob no 086.783 859-01.

Art. 30 - Este decreto entÍa em vrgor nâ data de sua publicaçâo, Íevogadas
es d is pos içÕes om contÍário

Gabinete do PreÍeito do Município de Santa Maíia do Oeste, Estado do

Paraná, em C8 de janeiro de 202'l

.1,L-J't'
OscaY DelgXo

Píêfelto Munlclpal

*15

D E C R E T A:
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R5 3).

SU\IULA: Nomeia Comissio permaoenle de
Licirâçâo do Municipio dc Sanrir Maria do Ocste

PR. c dá ourras providêncius.

O PREFEITO I\íUNICIPAL DE SArr'TA MARIA DO OESI'E.
Eslado do Paraná, no uso dç suas atribuiçôes l"g;.; J;
acordu conr a Lci Fcderal n. lí.fr6t gjl

DI](]RETA:

.4n. l" - t-ica nomrrda a COltflSSÀO pERMA§E:,iTE Dtr
LlcrTAçÀO DO MUNICtptO DE SAN,TA MARrir tõ
OES l E. que terá a scguinre composiçào:
l) ( RlsLAlNE DA LUZ CAS',t RO CpF 0t7.34:.959_10
2) JOSE AI-EXANDRI CONÇAt_VES - CpF 085.05].509_.16
_r) l)i\NttL.TOIÍE\t . ('pF 065 t15.6+9-tr6
ParágruÍo Unico: A presidênüa do presentc comissào, licuni a
caryo da Sra. Cdslatnc da Luz Caslro.
Art. 2" - l.ica nomeada conro menlbro suplenlc da prescntc
colllissão. a Sra. Tatiane Gawski, inscritã mr CpF sob n"
08ó.71,r.1.859-0t.
Art J'- l:slÉ dcürcto entm cnl vrgor na data dc sua publicaçâo.
rc\ (,tadn§ .rs diiposrções cm contráno

Gahincrc do Prcllito do Municipio de Salra laria do Ocstc.
Estatlrr drr Jlirraná. cm 08 de.lancinr de 202 L

OSC.4R DELGADO
PÍçl'çito Muricipal

PrêÍe,ture M$njopelde Sârila Maía do Oeste

DST.{DO l)(} pARA.\..Á
PREFEITTTRÀ tvtUl CtpAL DU SA]\TA MARr_{ IX) o t:s IE

Publicâdo pori
Marcos Antonio dc Linr:r

Código ldenriíicrdor: F9509C('-i

lríaténa puhlicadu no Diúrio Oficial dos Municípros do Paraná
nodir ll 0l l0ll. Ldiçào217ó
,{ rcrit'icaçào de tutcntiçidâde da maténa porle ser feiu
infornrando o código rdt nlificador no sire:
http:l/wwwdiariomunicipal.com.bÍ/amp/

!yww.diariomunrciDal.com brlamp/mâtena/F9509CC5/03AGdBq2,1O5wOhY$rygscrh_k-R2êtAqbK7xY34nêGmgnstl4TsrpBGyr/UO6KhdtSvtDu . 1t1

sECnf, rÀRrÁ MUfltct}Ât Df 
^DltI\t§IR^(,À()D E( R t:I (, 00l/tot t
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GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RAT|FtCAçÃO DE tNEXtGtBtLtDADE

Ref PROCESSO N.e 0s7l2021
INEXtGtBtUDADE DE L|CITAçÃO N.e OO4/2021

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a INEXIGIBILIOAOE DE

LICITAçÃO, para a contratação da Empresa SCHEEL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no

CNPJ 37.727.529/OOO7-35, localizada na Av. Sete de Setembro, 432, Centro, Município de

santa Maria do oeste-Pr, para a "coNTRATAçÃo DE SERVIçOS DE PROF|SS|ONA|S NA AREA

DA SAÚDE, PARA ATUAçÃo NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PREsTADos No cENTRo

MUNICIPAT, NAS UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.a 8.666/93, RATIFICO A

TNEXTGTBIUDADE DE LTCTTAçÃO.

Publique-se

DEL6ADO

Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - Pr,07 de Maio de 2021.
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REFERENTE: Processo Licitatório n.e 057/2027
lnexigibilidade de Licitação ne 004/2021

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE, PARA

ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE, PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAL,

NAs UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ sob ns.

95.684.5114/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de

Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: SCHEET SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 31.727.529/OOO!-35,

localizada na Av. Sete de Setêmbro,432, Centro, Município de Santa Maria do oeste-Pr.

LOTE 03 - Prestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao UBS Rio

do Tigre, com valor unitário de RS 4,t185,(x) (Quatro Mil e quatÍocentos e Oitenta e Cinco
Reais) mensal, totalizando RS 53,820,@ (Cinquenta e TÍês Mil e Oitocentos e Vinte Reais).

LOTE 11 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologla 24 hrs semanais com valor
unitário de RS 2.190,00 (Dois Mil e Cento e Novente Reais) mensal, totalizando RS 25.280,00
(Vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

LOTE 12 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor

unitário de RS 2.190,00 (Dois Mil e Cento e Novênta Reais) mensal, totalizando RS 25.280,00
(vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Reaisl.

LOTE 13 - Prestação de Serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais parâ atuar junto ao UBS do

lnterior conforme designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com valor unitário de R$

3.7q),OO (Três Mil e Setecentos Reais) mensal, totalizando RS tl4.tl0o,00 (Quarenta e QuatÍo
Mil e Quatrocentos Reais).

LOTE 14 - Prestação de Serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuar junto ao Centro

Municipal de Saúde e UBS do lnterior conforme designado pela Secretaria de Saúde, com valor

unitário de Rs 3.7oo,oo (TÍês Mil e setecentos Reais) mensal, totallzando Rs t14.400,00

(quarenta e quatro Mil e Quatrocentos Reais).

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATITICACÃO DE INEXIGIBITIDADE
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LOTE 15 - Prestação de Serviços de Farmacêutico (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao
Centro Municipal de Saúde e UBS do lnterior conforme designado pela Secretaria Municipal
de Saúde, com valor unitário de RS 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais) mensal, totalizando
RS 44.tOO,0O (QuaÍenta e Quatío Mil e QuatÍocentos Reais).

LOTE 15 - Prestação de Serviços de Fârmacêutico (a) 40 hrs semanais para atuar junto Pronto
Atendimento, com valor unitário de RS 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais) mensal,
totalizando R$ 44.4fl),fl) (Quarenta e QuatÍo Mil e quatrocentos Reais).

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs semanais para atuar conforme
designação da Secretaria Municipal de Saúde com valor unitário de RS 3.700,00 (Três Mil e
Setecentos Reais) mensal, totalizando RS tl4.tfoo,oo (Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos
Reais).

LOTE 19 - Prestação de Serviços de Fonoaudiólogo (a) 30 hrs semanais para atuar conforme
designação da Secretaria Municipal de Saúde, com valor unitário de RS RS 3.700,00 (Três Mil e
Sêtecentos Reais) mensal, totalizando R§ t14.1rc0,00 (Quarenta e Quatro Mil e QuatÍocentos
Reais).

TOTAL DO CONTRATO: RS 419.580,00 (Quatrocentos e Dezenove Mil e Quinhentos e Oitenta
Reais).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ns 8.566/93 e
alterações da Lei Federal ns 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitação ne OO4/2O2L.

Santa Maria do Oeste, 07 de Maio de 2021.

DELGADO

Prefeito Municipal

uuNtctpto DÉ sANTA ARta Do oEsrE - EsrADo oo pARANÁ

LOTE 18 - Prestação de Serviços de Assistente Social 40 hrs semanais para atuar conforme
designação dã Secretaria Municipal de Saúde, com valor unitário de RS 3.120,00 (Três Mil e
cento e vinte Reais) mensal, totalizando RS 37,t140,00 (Trinta e Sete Mil e QuatÍocentos e

QuaÍenta Reaisl.
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ESTÂDO DO PARÀIiA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LTCIT^ÇÁO
DESPACHO DE RATIFICAÇÀO DE TNEXICIBILIDADE

GABINETE DO PREFEITo

DESPACHO DT:, R.ATI FICAÇÃO I)}] I \EXICIBILIDÁ D}:

Ref.: PROCESSO N." 057/2021
INEXIGTBTLTDADE DE LICITAÇÃO N." 004i 2021

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a
I:{EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO. para a contraraçâo
da EmpÍesa SCHEEL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA,
inscrita no CNPJ 31.727.52910001-35, localizada na Av. Sete

de Sctembro, 432, Centro, Munic-ípio de Santa Maria do Oeste-
Pr, para a *CONTRÂTAÇAO DE SEBVIÇOS DE
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, PARA
ATUAÇÃO NA SECR.ETÀRIA MUNTCIPAL DE SÀUDE,
PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAL, NAS UBS
INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE".
Assim, com basc no Arl 25, caput, da Lei n.'-8.666/93,
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO.

Publique-se

Santa Maria do Ocstc Pr. 07 de Maio dc 202l

OSCÁR DELG,4DO
Prcfeito Municipal

REFERENTE: Processo Licitatório n." 057i202I
Inexigibilidade de Licitação n' 004/2021

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PROFISSIONAIS NA AREÀ DA SAUDE, PARA
ATUAÇÀO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
PROSTADOS NO CENTRO NIUNICIPAL. NAS UBS
I\TERIOR E PRONTO ATENDII\ÍENTO MUNICIPÀL
DE SAÚDE DO }TUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO
OESTE".

CONTRATANTE: Prefeinrra Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr, inscrita no CNPJ sob n'. 95.684.54410001-26. com
sede administrativa na Ruâ Jose de França Pereira, l0- na
cidade de Santa Maria do Oeste Pr.

CONTRATADO: SCHEEL SERVIÇOS DE SÂÚDE LTDA,
inscrita no CNPJ 3 L 727.52910001-35. localizada na Av. Sete
de Setembro, 432, Centro. Município de Santa Maria do Oeste-
Pr

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATTFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

LOTE 03 - Prestâção de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs
semanais para atuar junto ao UBS Rio do Tigre, com valor
unilirio de R$ 4.4E5,00 (Qurtro Mil e Quâtrocentos e
Oitentâ e Cinco Reais) mensal, totalizando R$ 53.E20,00
(Cinquenta e Três Mil e Oitocentos e Vinte Reâls).

í";;'].IJ"::'*:HÍ:,::Tiffi l3"J"i3*S,;ü',§x1:1litr:
Cento e Noventr Reais) mensal, totalizando RS 26.280'00
(Vinte e Seis Mil € Duzentos e Oitenta Resi§).

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C1F7EO0C/03AcdBq26l-dhR'12zj5s1PlTRÍHUUVX2MNgLZPl aOiD4apSbk33HibkTdwzh2OYU95blQ2 ' 1/2
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LOTE l2 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia
24 hrs semanais com valor unitário dc RS 2.190,00 (Dois Mil e

Cento e Noventa Reais) mensal. tdalizando RS 26.280,00
(Vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Resis).

LOTE 13 - Prestação de Scrviços de Psicólogo (a) 20 hrs
semanais para atuar junto âo UBS do lnterior conforme
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com valor
unitário de R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reâis) mensal,
totalizando RS 44.400,00 (Quarenta e Quatro Mil e

Quatrocentos Reâis).

LOTE 14 - Prestação de Sewiços de Psicólogo (a) 20 hrs
semanâis para atuarjunto ao Centro Municipal dc Saúde e UBS
do Interior conformc designado pela Secretariâ de Saúde, com
valor unitário de R$ 3.700,00 (Três Mil e S€tecentos Reais)
mensal. totalizando R§ 44.400,00 (Quarentâ e Quatro Mil e

Quatrocentos Reais).

LOTE 15 - Prestação de Scrviços dc Farmacêutico (a) 40 hrs
semanais para atuarjunto ao Centro Municipal de Saúde e UBS
do lnterior conforme designado pela Secretaria Municipal de
Saúde, com valor unitário de R§ 3.700,00 (Três Mil e

S€tecentos Reais) mensal, totalizando RS 44.400,00
(QuaÍenta e Quatro Mil e Quâtrocentos Reais).

LOTE 16 - Prestação de Scrviços de Farmacêutico (a) 40 hrs

semanais para atuar juntô Pronto Atendimento, com valor
unitário dc R§ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais) mensal,
totalizando R§ 44.400,00 (Quarcntâ e Quatro Mil e

Quatrocentos Reâis).

:.ÍH.s_l_\

LOTE 17 - PÍestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs

semanais para atuar conforme designação da Secretaria
Municipal de Saúde com valor unilário de R$ 3.700,00 (Três
Mil e Setecentos Reais) mensal, totalizando R$ 44'400'00
(Quarentâ e Quâtro Mil e Quatrocento§ R€ai§).

LOTE l8 - PÍestação de Serviços de Assistente Social 40 hrs

semanais para atuar conforme rlesignação da Secretaria

Municipal áe Saúde, com valor unitário de RS 3.120'00 (Três
Mil e eento e Vinte Reais) mensal, totalizando RS 37.440'00
(Trinta e Sete Mil e Quatrocento§ e Quarenta Reais).

LOTE 19 - Prestação de Scrviços de Fonoaudiólogo (a) 30 hÍs

semanais para atuar conforme designação da Secretaria

Municipal ãe Saúde, com valor unitário de R§ R§ 3.700'00
(Três Mil e Setecentos Reais) mensal, totalizando R$
44,400,00 (Quârentâ e Quatro Mil e Quâtrocentos R€ai§).

TOTAT DO CONTRATO: R$ 419.580,00 (Quatrocentos e

Dezcnove Mil e Quinhentos e Oitenta Reais)-

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal

n' 8.6ó6193 e alterações da Lei Federal n' 8.883/94.

DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitação n" 004/2021

Santa Maria do Oeste. 07 de Maio de 2021.

OSCAR DELGADO
Prctêito Municipal

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentilicâdor:C I F7E00C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia l0/05/2021. Edição 2259
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipat.com.br/amp/materia/C1F7E0OC/O3AGdBq26l-dhRl2zj5sl PlTRfHUuVX2MNgLZP'taQjD4apSbk33HjbkÍdwzh2OYUg5blQ2 212
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TCEPR

Mural de Licitâções MuniciPais

Detalhes processo licitatório

ldllr.

Volla!

Mrk

Entidade Exêcutoía MUNICÍflO OE SAI/ÍA |IARIA DO OESÍE

Modalidadet pro(esso Inerqiblidade

Número editauprocessoa 57

r.o. prov.nl.rt.3 d. o19..l5no3 int.rnâ.lonô15/nultllàtcr.l3 d.

Iníituiéo Finaffeira

Contrato de Empréstjmo

Dês.rição Resumida do Objeto* ,COiÍrRrÀTAÇÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIôNÂ.IS NÀ AREÂ DÂ sAÚDE, PARÂ

ÂTUAÇAO NA SECRETARIA MUNICIPA]. DE SAÚDE, PRESTADOS NO CEI'IÍRO

MUNICIPAL, NAS UES INTERIOR E PRONTO ATENDIMEI'JTO MUNICIPAL OE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE..

D,otação OrçrÍnentária* 130021030r100120753390390000

Preço máximo/Referênciâ de preço - 419.5g0,00

R$.

No licitação/dispensa/inêígibilidôde* 4._

Dâta Publkação ÍeÍmo Íôüfca@

Datâ de Lôn9mento do Edital

Data da AberbJrd das Propostas

tol05l202r

Há itêns exdusivos para EPP/ME?

Há cotà de pnrticipaÉo parâ EPP/MP

Trdta-se ê obra com exigênch dê gubcoflkôtação de EPP/MP

Há prioíidàde para aquisições de microemprÉsas regionais ou lo@is?

Datâ Càncdarnento

cPF: 3734295920 (Lessd)

Percentuàl de participação: 0,00

httpsJ/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx
111

Ano* 2021



UNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA DO OESÍÊ _ ESTADO OO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/000í-26

il,Â JosE oÉ rRÂNç a6.rr0-0o0 _ FONE/rÂI: 10a2, Jaar-l2la

ns-4_

ERRATA: Na ED1çÃO 2259 do dta 10 de Maio de 2021 - DO DlÁRlO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS

DO PARANÁ.

DESPACHO DE RAÍlFrcAcÃo DE INEXIGIBITIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.e 057/zOZf

lnexigibilidade de Licitação np 004/2021

ONDE LEU-SE:

LOTE 17 - Prestação de Serviços de oentista (a) 40 hrs semanais para atuar conforme

designação da secretaria Municipal de saúde com valor unitário de Rs 3.700,@ (Três Mil e

setecêntos Reais) mensal, totalizando Rs 44.400,00 (Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos

Reais).

LEIA - SE:

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs semanais para atuar conforme
designação da Secretaria Municipal de Saúde com valor unitário de RS 4.t180,00 (Quatro Mil ê
Quatrocentos e Oitenta Reais) mensal, totalizândo RS 53,750,00 (Cinquenta e Três Mil e
Setecentos ê Sessenta Reais).



12t1st2021 Prefeitura Municipâl de Santa Maria do Oeste

'-.{-a_ESTÂDO DO PARANA
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÁO
ERRÀTÀ

ERRATA: Na EDIÇÀO 2259 do dia l0 de Maio de 2021 Do
DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO PARANA.

DESPACHo DE RATIFICAÇÁo DEINEXIGIBILIW

REFERENTE: Processo Licitatório n." O5'7 /2021
Inexigibilidade de Licitaçâo n" 004/2021

ONDE LEU-SE:

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs
semanais para atuar conforme dcsignaçâo da Secretaria
Municipal de Saúde com valor unitiirio de R$ 3.700,00 (Três
Mil e Set€centos Reais) mensal, totalizando R$ 44.400,00
(Quârenta e Quatro Mil e Quâtrocentos Reais).

LEIA _ SE:

LOTE l7 - PÍestaçâo de Serviços de Dentista (a) 40 hrs
semanais para ahmr conforme dcsignaçâo da Secretaria
Municipal de Saúde com valor unitário de R$ 4.480,00
(Quatro Mil e Quatroc€ntos e Oitentâ Reais) mensal,
totalizando R$ 53.760,00 (Cinquenta e Três Mil e Setecentos
e Sessenta Reais).

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identifi cador:7302E9 I I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 12/0512021. Edição 2261
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inÍormando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal'com.bíamp/materiar302E911/o3AGdBq2sovboxggUTwGmSxTNXíwpEJWBARoX_PrU52hnoTKRzsyu6G5PâFQbUy-o8Fp
111



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUÂ JosE DE f RANç 
^ 

PÉR€lÂÂ. N' lo CEP.: 15 ,i0_000 FoNÊ/f Âl: (0'2, !"1_r 2"

*-{ Í

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE

Ref.: PROCESSO N.e 057/2021
TNEXTGTBTUDAOE DE UCITAçÃO N.e 004/2021

Nos termos do Parecer da Assessoria JurÍdica, declaro a INEXIGIBILIDADE oE

L1C;TAçÂO, para a contratação da Empresa SCHEET SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no

CNPJ 31.7:'7 f.,?l/0001-35, localizada irê Av. Sete de Setembro, 432, Centro, Município de

Santa tVô.i, C.- ,Jesre-p., para a ,.COl{ f fÁTAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAIS NA AREA

DA *<AU.-,i- PARA ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE, PRESTADOS NO CENTRO

MUNICIPAI-- NAS UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SAÚDE DO

ML.]'I|CíPIT T'I SANTA MARIA DO OESTÊ".

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.e 8.666/93' RATIFICO A

INEXTGIBITIDADE DE LICITAçÂO.

Publique-se.

Santa Maria do oeste - Pr, 07 de Maio de 2021.

ETGADO

Prr,feito Municipal



MUNICIPIO OÉ SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.5il41000'l -26

iU^ JosE DE FRÂrlÇÀ P€RÊlRÂ, tl'lO _ CEP.: !5.2r0'000 ' FOtEiFÂI: l0'21 3"'-í21'

Âs_{e

GABINETE PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBITIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.e o57lzlzL
lnexigibilidade de Licitação ne 004/2021

OÍTIEJo: 'IJNTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE, PARA

AT. A(-ÀU i'i!. SECREIAIIIA IVIUN|CIF'ÂL DE SAÚDE, PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAL

NAS UBs |NTER|OR E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíP|O DE

SANTA MARIA DO OE51E".

coNTr ,.i.rr"'TE: Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob ne.

g5.6R4 541/:1001-26, com sedê administrativã na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de

Sar ,a i"':;i: do Oeste - Pr

GoNTRATADO: SCHEET SERVTçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 31.727.529/c,007-35,

localizada na Av. sete de setembro,432, CentÍo, Município de santa Maria do oeste-Pr.

LoTt O:1 Prcstação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao UBS Rio

dr] iy..,, r-..,r, .ralor unitár'io de nS 4.485,00 (Quatro Mil e QuatÍocentos e Oitenta e Cinco

n,,.,,) ,,..:,irtalizan'.lt^R§53.320,39(CinquentaeTrêsMil e oitocentos e vinte Reais)'

t_() i Í_ !,, r,:.-.sl1çãL. cle jcÍviçoj de Técrrico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor

ünitáric c€ Rt 2.190,@ (Dois Mil e cento e Noventa Reais) mensal, totalizando Rs 26.280,00

(Vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

LCri-._ ! :, ' -í stacão de Serviços ce fécnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor

rrnl..iri. :l;, R§ 2.190,(x) loais Mil e Ce^to e Noventa Reaisf mensal, totalizando R$ 26'280,00

(vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

LOTF- 13 - i,"staqão rle Serviços de psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuar junto ao UBS do

tnterior conforme designado pela Sec'etaria Municipal de Saúde, com valor unitário de R$

3.7t0,.) i 1: is Mil e Setecentos Reais) mensal, totalizando RS 44.400,00 (Quarenta e Quatro

Mil .: (l.rã,:r1cêntos Reais).

,-(l , ; :+ - . , .--:tiiçâo oe )ervrÇos ..ie lrs,,:ólogo (a) 20 hrs semanais paÍa atuar junto ao Centro

Municil.í-l ce Saúde e UBS do lnterior conforme desi8nado pela Secretaria de Saúde, com valor

ur.iiáriu :,: R5 3.700,00 rTrês Mil e Serecentos Reais) mensal, totalizando RS tl4'400,q)

(Quâreirta ,: Qrratro ÍVlii e O.uatÍocentos Reais).



udNlClP!o DE SANTô M/rPrA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.5,0i1/0001 -26

tRÁNçÀ PEnETRÂ r.'10 _ CEP.: a5 230'000 - lO'lÉ/FÁx: lor2l 36"_r2!r

*-g

LOTF i.'] Pr..staçãc de Serviços de Farmacêutico (a) 40 hrs semânais para atuar junto ao

ce.tr. l4,rric .-,.11 .le -raL,J3 e L-:F,,5 cr3 lnlc-r i,-:r conforme dêsignado pela secretaria Municipal

d., sa , m valor unitário de Rs 3.700,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando

Rl,4.i 4-,. . ., (Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais).

LO,;i, - riE,iàção de serviços de Farmacêutico (a) 40hrssemãnais para atuarjunto Pronto

Atendtmento, com valor unitá c de F-s 3.7OO,OO (Três Mil e setecentos Reais) mensal,

tota!izâ,rdo RS 44.4OO,OO (Quarenta e QuatÍo Mil e Quatrocentos Reais).

LCrTr - : Drestação de serviços de Dentista (a) 40 hrs semanais para atuar conforme

cl,rsi,rri ., da Secretaria Municioal cle saúde com valor unitário de Rs 4.t180,00 (Quatro Mil e

Qtralr:.,.e.. .rs e oitenta Reais) mensal, totalizando Rs 53.760,00 (Cinquenta e TÍês Mil e

S. ' st '.to . iêssenta Reaisl.

De acordo com o.li:;poito no artigo 25, caput, da Lei Federal n9 8'666/93 e

ari:iaç:1.:,, c.: i:i Federel r,e 8.833//j4 )ECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de

r'r iisir,lidãLje de Licitacão ne OOL|?.O?-I.

santa túaria do oeste,07 de Maio de 2021.

LGADO

Prêfeito Municipal

LOTE 1.8 - P!.esteção de servicos de p.ssistente social 40 hrs semanais para atuar conforme

designaçãc dÉ secÍetaíia Municipai de Saúcie, com valor unitário de Rs 3.120,00 (TÍês Mll e

Cer.1:o q r,'! it€ lieais) meti:.a1, t()iãliz,lnd./ RS 37.440,00 (Trinta e Sete Mil e Quatrocentos e

6192 y.g; ..:arS).

LO- i .,' - : restação de serviços de Fonoaudiólogo (a) 30 hrs semanais para atuar conforme

dls igÍ d ,r. J3 Jêcretaria Municipai de 5aude, com valor unitário de Rs Rs 3.700,00 (Três Mil e

seteceÍlros Reâis, mensal, totarizando lls 44./Ú0,(x) (Quarenta e quatro Mil e Quatrocentos

Reaisi.

Tn;Á _ ,., .c,,,1iRATO: i15 419.5U0,00 (c.uatrocentos e Dezenove Mil e Quinhentos e oitenta

i, i I



ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍTARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i1,í1000í -26

RUÂ JosE oÉ FRÂrlçÀ PERETRÂ, FoNE/FÁI: 10.213.rt.-1231

da

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENTO PUBTICO N9 OO3/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9.

olgl2ozÍ- DE PRESTAçÃO DE

SERV|çOS/FORNECTMENTO QUE ENTRE Sl

CETEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA SCHEII

SERVIçOS OE SAÚDE ITDA

pelo presente instrumento, oriundo do Edital de chamamento Publico ne. ú3l2o2l paÍa

credenciamento de PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE no âmbito do Município de Santa

Maria do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público,

dispensado o concurso público, consoante o disposto no art.37, inciso lX, da Constituição

Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o disposto na Lei

np. g.555/93, suas alterações, demais disposiçôes legais e reBulamentares apllcáveis à espécie,

o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e contratado pelas

seguintes cláusulas e condições:

CúUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a contratação da Empresa SCHELT SERVIçOS DE SAÚDE

LTDA, inscrita no cNPJ n" 3t.727.529/OOOL-35, situada na Av. sete de setembro, 432, Centro,

sânta Mâria do oeste-Pr, para prestação de serviços na área da saúde e demais ltens

conforme tabelâ abaixo, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das

demais disposições constantes na Chamamento Publico ne ü)3/2021, que faz parte integrante

e indissociável do presente termo contratual, independentemente de transcrição'

por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, Cep: 85.230{00, Santa

Maria do Oeste, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. OSCAR

DELGADO, brasileiro, casado, portador do CPFIMF sob n'. 701.594.329-87 e RG sob ne

6.296.081-7, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim santa clara nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa SCHEtt SERVIçOS DE

SAÚOE LTDA, inscrita no CNPJ n.e 31.727.529/0001-35, situada a Av. Sete de Setembro,432,

centro, santa Maria do oeste-Pr, neste ato representada pela sra. Grazielle Aparecida scheel,

brasileira, solteira, portadora do cPF/MF n.s 032.753.979-82, e cédula de identidade n.e

7.890.526-3, residente e domiciliado à Avenida sete de setembro,432, Centro, Santa Maria do

oeste-Pr, doravante denominado CoNTRÂTADA, têm justo e contratada o prestação de

serviços, nos termos da Lei ne. 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que

as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:



MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.54,t/000í -26

*-15-

iU^ JOS€ OE FR^tlç^ PÉi€li^, x! l0 - cEr.: rOtE/F^I: (042) laaa.lrlt

LOTE 03 - Prestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao UBS Rio

do Tigre, com valor unitário de RS 4,t185,00 (Quatro Mil e Quatrocentos e Oitenta e cinco

Reais) mensal, totalizando RS 53.82qfi) (Cinquenta e Três Mil e Oitocentos e vinte Reais).

LOTE 12 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor

unitário de RS 2,190,(xt (Dois Mil e Cento e Noventa Reaisl mensal, totalizando R$ 26'28O00

(Vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

LOTE 13 - Prestação de Serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuar junto ao UBS do

lnterior conforme designado pela Secretaria Municipal de saúde, com valor unitário de R5

3.700,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando Rs t14.400,00 (Quarenta e QuatÍo

Mil e Quatrocêntos Reais).

LOTE 14 - Prestação de serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuar junto ao centro

Municipal de Saúde e UBS do lnterior conforme deslgnado pela Secretaria de Saúde, com valor

unitário de Rs 3.700,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando Rs 44.t100,00

(Quarenta e QuatÍo Mil e quatrocentos Reais).

LOTE 15 - Prestação de serviços de Farmacêutico (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao

centro Municipal de saúde e uBS do lnterior conforme designado pela secretaria Municipal

de saúde, com valor unitário de Rs 3.700,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando

Rs /t4,ltoo,oo (Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais)

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs semanais para atuar conforme

designação da secretaria Municipal de saúde com valor unitário de R5 4.t180,0o (Quatro Mil e

euairocentos e Oitenta Reais) mensal, totalizando R§ 53.760,00 (Cinquenta e Três Mil e

sêtêcentos e Sessenta Reais).

LoTElS.PrestaçãodeserviçosdeAssistentesocial40hrssemanaisparaatuarconforme
designação da Secretaria Municipal de Saúde, com valor unltário de RS 3'120,00 (Três Mil e

CúU5ULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O valor será de acordo com os serviços sendo:

LoTE 11 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor

unitário de RS 2.190,00 (Dols Mil e Cento e Noventa Reais) mensal, totalizando RS 26.280,00

(Vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

LOTE 16 - Prestação de serviços de FarmacêutiCO (a) 40 hrs semanais para atuar junto Pronto

Atendimento, com valor unitário de Rs 3.700,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal,

totalizando RS 44.rrcO,OO (Quarenta e QuatÍo Mil e Quatrocentos Reais)'

?

@
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rRÂNça PERETRÂ, 16 230'000 Fo E/r^,(; (0.2, lô.''r2r'

Cento e Vinte Reais) mensal, totalizando RS 37.t140,00 (Trinta e Sete Mil e Quatrocentos e

quarenta Reais).

parágrafo Terceiro: o pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito direto em conta poupança de titularidade da Pessoa de Grazielle Aparecida

scheel ora contratada.

cúusu|á TERCEIRA - DO PRAZO

o prazo de contratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste

instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duÍação ou prorrogado por pÍazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse

público do Município de Santa Maria do Oeste.

cúusuLA quARTA: DA FlscALlzAÇÃo, lNsrRUçÕEs E APERFEIçoAMENTo oos sERvlços

Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo contratante sobre os serviços ora contratados

não eximirá o contratado da sua plena responsabilidade perante o contratante, ou para com

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato'

parágraÍo segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a contratada amplo direito de defesa.

CúUSU|Á qUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

LOTE 19 - Prestação de Serviços de Fonoaudiólogo (a) 30 hrs semanais para atuar conforme

designação da Secretaria Municipal de Saúde, com valor unitário de RS R§ 3.700,00 (Três Mil e

setecentos Reaís) mensal, totalizando Rs t14.tt00,00 (quarenta e QuatÍo Mil e Quatrocentos

Reais).

valor Total do contÍato: Rs 419.580,00 (Quatrocentos e Dezenove Mil e Quinhentos e oitenta

Reais).

Parágrafo PrimeiÍo: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

parágraÍo segundo: o velor do caput prevê a prestação na totalidadê da carga horária,

plantões ou seruiços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aÍerição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota fiscal e

Íormalmente aceita pêlo Gestor do contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.
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Para o cumprimento do ob.ieto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Publico ne

OO3|2O2Í-, bem como atender as condições e os critérios mÍnlmos estabelecidos pelo

Município de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.

parágrafo único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento:

l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilieando o(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária destinada pelo contratante, respeitado o limite máxlmo estlpulado neste instrumento;

ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

âtendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas

as protegidas pelo sigilo profissional;

lv - Levar ao conhecimento do contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;

v - zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;

Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com guem mantiver contato

em decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,

organização de horários de âtendimento e controle de registro de freguência;

lx - Prestar esclarecimentos e justiflcar formalmente os atos praticados no exercício

profissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;

x - Realizar plantões de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto

atendimento;

xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execução deste;

Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documênto ou

objeto, que não seja de sua proprledade, do local onde executa o objeto deste;

xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

xlv - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

executa o objeto deste;

XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem' em

detrimento da dlgnidade da Administração Pública;

xvl - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

xVll - Não exercer quâisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;

XVlll-Nãoaceitarouprometerpropinasoupresentes,dequalquertipoouvalor,bemcomo
empréstimos pessoais ou vantâgens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo;
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XIX - Não proceder de Íorma desidiosa, assim entendida a faltâ ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

xx - Assumir a responsabilldadê técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

CúUSUI-A SEXÍA - DA RESPONSABILIDADE CIVIT DA CONTRATADA:

Parágrafo PÍimeiÍo: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no

exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,

decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperÍcia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

CúUSUI.A SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e

pelo Edital reBente.

ll- esclarecer a contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do ob.jeto deste contrãto.

lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitáJos quando

estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lv - Notificar, por escrito, a contratada, quando da aplicação de multas previstas em contreto,

bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vícios

relacionados ao objeto contratado.

cúusutA olrAvA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes dã seguinte dotação orçamentária

cúusurA NoNA - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIçOS

pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei ns 8'566/93'

parágrafo único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredênciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento'

DOTAçÔES

Do Exercício494 3.3.90.39.00.0013.002. 10.301. 1001.20702021 lztto
Do Exercício3.3.90.39.00.0000013.002.10.301. 1001.20759102027 lz

I

Do Exercício3.3.90.39.00.0030313.002. 10.301.1001.2075202r lzszo

cúUsUtA DÉCIMA - DAS PENATTDADES

da da programáticâ de da da

nte

@



RU^ JOsÊ OE ãRAllç^ PERÊlRA, tlt 1O - CEP.: !5.2!0.000 _ FOrl€raAX: (Oa2l ,6aa_í2ll

Hs 45

o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacordo com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da

tei 8556/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da

incidêncla de multa.

CúUSUI.A DÉqMA PRIMEIRA - DAS MUTTAS

O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artiSo 87,

inciso ll, da Lei 8.555/93, aplicará multa:

l- Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em

conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equlvalente a 20% (vinte por

cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

têrmo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos prevlstos no Artigo 109 da Lei ne

8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolâdos junto a

Prefeitura dê Santa Maria do Oeste.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC|SÃO

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprovado(s) no concurso Público (caso quando houver), para o cargo dos profissionais, o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

referente a Licitações e Contratos Administrativos.

PeJágtalo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judlcial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contrato, limitada ao valor dos prejuÍzos causados, além das sanções previstas neste ajuste,

até a completa indenização dos danos.

ParágraÍo Sêgundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remuneração será cabÍvel, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contratante ê, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contreto.

CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ATTERAçÕES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente contrato será objeto de Termo

Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e contratos Administrativos'

parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de

execução previstas pelo Contratante.

CúUSUTA DÉqMA QUARTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o srê. Daiane de oliveira, portador(a) do R.G n.e

6.7 44.353, inscrito(a) no cPF/MF sob o n.e 973.257.249-34, tuncionária desta municipalidade,

ocupante do caÍgo de SECRETÁR1A MUNICíPAL DE SAÚDE, a quem caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93

ÍÚUNICIPIO DE SANTA I{ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma

relação jurídica sobre qualquer tÍtulo ou fundamento.

Parágrafo Segundo: A contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,

provisória ou definltivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,

assegurandoJhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração

de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

serviços efetivamente prestados.

ParáBrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

Pará8rafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposlções da Lei

Federal ne 8.555/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

princípios gerais de Direito.

Parátrefo quinto: A Contretada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

tributárias e previdenciárias, seguros, taxâs e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes

de acidente de trabalho.

Parátrafo Sexto: No caso de ocorre(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) física(s) e/ou
jurídica(s) no(s) objeto(s) do chamamento Público que originou o presente termo contratuã|,

sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos serviços e

alteração de valores, aos quais deverão submeter-se o contratado.

cúUsulÁ DÉclMA SEXTA - OO FORO

Ficâ eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuâis

pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou venha a ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direlto, obrigando as partes

em todos os seus termos, as normas contidas na Lel ns 8.666/93 e alterações subsequentes,

Lei ne L2.84212o:.3, Lei ns 8.080/90, Portaria ne 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação

pertinente, as condições expressas no Chamamênto ne 003/2021.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duaslvias de igual teor

e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

santa Maria do oeste- PÍ, 10 de Maio de 2021.

@



ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i|/000í -26

RUA JOSE Oê FR^r{ ç Â PÉREli^, Nr lO - CEP.: !3.2!0-000 . Fox E/l AI: (0a2, !aaa-1234

HJ á{

ContÍatante:

Prefeito Municipâl

Itu' fi ftr.crr,rJr, 8*m0o

Contratado:

SCHE

Elizeu

RG:7.086.882-2

CPF: 021.042.139-83

DE SAÚDE TTDAo

r.ffiãnç§"í"
RG.:13.703.694-0

CPF: 085.053.509-36



MUNICIPIO DE SANTA Í ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

cNPJ: 95.684.544r0001.26

RU^ JO§É DE FR^[ç A tEnElR^, r{t l0 ' cEP a5.2!0-000 F oxE/F^l i (0a21 3aaa-12s1

contratado: scHELt sERvlços DE sAÚDE LTDA, inscrita no cNPJ n' 31.727.529/0001-35, situada

na Av. Sete de Setembro,432, Apt 01, Centro, Santa Maria do Oeste-Pr'

OBJETO: "CONTRATAçÃo oe senuçOs DE PRoFISSIoNAIS NA AREA DA SAÚDE, PARA ATUAçÃo NA

SECRETARTA MUNICIPAI DE SAÚDE, PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAL NAS UBS INTERIOR E

PRONTO ATENoTMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíP|o DE SANTA MARIA OO OESTE''

LOTE 03 - Prestação de serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais parã atuar,unto ao uBs Rio do Tigre,

com vâlor unitário de Rs 4.435,00 (QuatÍo Mil e Quatrocentos e oitenta e cinco Reais) mensal,

totalizando RS 53.820,00 (Cinquenta e TÍês Mil e Oitocentos e vinte Reaisl'

LOTE 11 - prestação de serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs sêmanais com valor unitário de Rs

2.190,00(DoisMileCentoeNoventaReais)mensal,totalizandoRS26'280'00(VinteeSeisMile
Duzentos ê Oitenta Reais).

LOTE 12 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor unitário de Rs

2.190,00(DoisMilecentoeNoventaReais)mensal,totalizandoRs26'280,00(vinteeseisMile
Duzentos e Oitenta Reais).

LoTE 13 - Prestação de Serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuarjunto ao UBS do lnterior

conforme designado pela secretaria Municipal de saúde, com valor unitário de Rs 3'7OO,O0 (Três Mil e

setecentosReais}mensal,totalizandoRs44.4oo,0o(QuaÍentaeQuatroMilequatrocentosReaisl.

LoTE14.PrestaçãodeServiçosdePsicólogo(a)20hrssemanaisparaatuarjuntoaocentroMunicipal

deSaúdeeUBsdolnteriorconformedesignadopelaSecretariadeSaúde,comvalorunitáriodeRS
3.7OO,OO (Três Mil e Setecentos Reais) mensal, totalizando RS 44.4oO,oO (Quarenta e Quatro Mil e

Quatrocentos Reais).

LOTE 15 - Prestação de Serviços de Farmacêutico (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao Centro

MunicipaldeSaúdeeUBsdolnteriorconformedesignadopelasecretariaMunicipaldeSâúde,com
valor unitário de Rs 3.7OO,OO (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando R$ rt4't100'ü) (Quarenta

e Quatro Mil e quatrocentos Reais).

LoTE16-PrestaçãodeServiçosdeFarmacêut|co(a)40hrssemânaisparaatuarjuntoPronto
Atendimento, com valor unitário de Rs 3,7OO,OO (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando Rs

44.4OO,OO (Quarênta e QuatÍo Mil e QuatÍocentos Reais)'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 039/2021

contratante: o MuNtctpto DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa Jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10

-santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, sr. oscAR DELGADO.
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LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs semanais para atuar conforme designação da

secretaria Municlpal de saúde com valor unitário de Rs 3.7OO,OO (Três Mil e setecentos Reais) mensal,

totalizando R$ 44.40O,q) (Quarenta e quatÍo Mil ê Quatrocentos Reais)'

LoTElS.PrestaçãodeserviçosdeAssistenteSocial40hrssemanaisparaatuarconformedesignaçãoda

secretaria Municipal de saúde, com valor unitário de RS 3,120,00 (TÍês Mil e cento e vinte Reais)

mensal, totalizando RS 37.440,00 (Trinta e sete Mil e quatrocentos e Quarenta Reais)'

LOTE 19 - Prestação de Serviços de Fonoaudiólogo (a) 30 hrs semanais para atuar conforme designação

da Secretâria Municipal de Saúde, com valor unitário de RS RS 3'7OO'00 (Três Mil e Setecentos Reais)

mensal, totallzando RS 44.4OO,OO (QuaÍenta e QuatÍo Mil e Quatrocentos Reais)'

valoÍTotaldocontrato:RS419.580,00(QuatrocentoseDezenoveMileQuinhentoseoitentaReais).

"râ

Data de assinatuÍa: 10 de Maio de 2021'

vi8ência: 09/05/2022
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ESTADO DO PAR{NÂ

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SANTÀ NTARIA DO OESTE

LICITÀÇÀO

EXTRATO CONTRATO ADMINISTR^TIVO N' 039/202I

R.s áí

EXTRATO DE
039/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

Contrâtante: O MUNICTPIO DE SANTA MARIA DO

óÉà:ie-. ,.i*"rrrídica de direito público intemo' inscrito no

CNPJ do'MF sob n' q5.ó84 544 0001-26 com sede na Kua

i;;; l. Ét";ç, Pereira. l0 Santa Maria do oeste - PR' neste

ái"- õ*t."La" por scu prcleito municipal' Sr OSCAR

DELGADO,
ã;",;;à"d"; scHELL sER!'IÇos DE sAÚDE LrDA'
i"i".ti"'i"- ólpi "J: t zzz szq obol-35. siruada na Ar' sete

ã. i"iã.ú", aiz, apt 01, Centro, Santa Maria do oeste-Pr'

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

íió"risl'lorÀls NA AREA DA sAÚDE' 
^ 

P{-R-Â
'^iüiõÃõilie aecR-ErARlA Nlur-lclPAL DE sAUDE'

inelTÁbó§ 
-xõ-cexrno rlu\lclPAt-' NAs UBS

iNTtü'oR E inoxro ATE.\*DIllE:§ro MU\tclP'{L
ir; ãt"i:ilà 

-oô úusrcÍplo DE sÀNrA nARrA Do

OESTE".

LOTE 03 - Prestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs

;;;;"i.-,r;';;uil,n,o "o 
Ües Rio do rigrc' com valor

tr.iüriã a'. R$ 4.41í5'00 (Quatro Mil e Quatrocentos 
^ 

e

ô'iiãri" "-cir-"" 
neaisl mÀnsat' totalizand! Rs. 53'820'00

ICioq*ot" . rta. uil e Oitocentos e Vinte Reais)'

LOTE I I - PrestâÇão de Serviços de Tecnico (a) em Radiologia

il# i;r;,oüil ,"tã' uniia.io a" n§ 2'1e0,00 (qois- Mil e

ã"oiál'r'ltt.oo Reais) mensal' toralizando R$ 2ó'280'00

üint" e Sei. Mil e Duzentos e Oit€nta Reais)'

I-oTE l2 - PrestaÇão de Scrviços de Técnico (a) em Radio-logia

ilhrt;;r;;;il uuto' unlt'inio ot ns 2'190'00 (Dois Mil^e

óLiiã " 
ú"t*t" Reais) mensal, totalizanÁo R$ 26'280'00

&"i" " 
S"it Uif 

" 
Duzêntos c oitenta Reais)'

LOTE 13 - Prestação de Sewiços de Psicólogo (a) 20 hrs

i."rnriuit pum atuaÍ junto ao UBS tio lnlerior conforme

à'Jffili, ?i, §..'.ii'i" Municipal de saúde' 91m 
vall

ffi;;t; d. fts l.zoo.oo (rta. Mil € setecentos Reais) mensal'

dui;ã;'-[í' 4a'+oo,oo (Q,"t"'tâ e Quatro Mil e

Quâtrocentos Reâis).

LOTE 14 - Prestação de Sewiços de Psicólogo (a) 20-.hrs

i"íuã"i, ou." u*t'iunto ao Centro Municipal de- Saúde.e UBS

àã'i"ilrilll"rr"Àé designado peta Secretaria de Saúde' com

il;;ttil; á; ns r.zoõ,oo (itês Mil e s€tecentos Reâis)

;;;;J';úii,;;d" R$ 44.400d0 (Quarentâ e Quatro Mil e

Quâtrocentos Reais).

LOTE 15 - Prestaçào de Serviços de Farmacêutico (a) a! hr1

;;;;r;;r";.;ú;i junto ao centro Municipal de saúde.e LIBS

do tnrcrior conforme designado pela Secretana Munlclpal oe

iã,iã.]'.o- uufot uniúrlo de 
'R§ 3'700'00 (Três Mil 

^eü;;rt* Reais) mensal, totalizando R§ 44'400'00

(Quârentâ e Quâtro Mit e Quatrocentos Reais)'

LOTE 16 - Prestação de Sewiços de Farmacêutico (a) 40 hrs

semanais para atuar iunto Pronto Atendimento. com valor

,oir.,lrio d"'ns 1.200,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal'

totalizando R$ 44.400,00 (Quarenta e Quâtro Mil €

Quâtrocentos Reais).

www.djariomunicipãt.com.br/amp/materia/CEDDC332/O3AGdBq24CTmDpq4SnAoiFHZgTjALgEVHcy25PTjiNN50DdjFzhUTÚdD5KZSjx4uH47QR
1t2



Prefeitura Municipal de Sanla Maria do Oeste

LOTE l7 - Prestaçâo dc Serviços de Dentista (a) 40 hrs

semanais oara atuar conforme designaçào da Secretaria

úuni.ioul àe Saúde com valor unit'ário de R§ 3'700.00 (Três

úil e'S.te""nto. Reais) mensal. totalizando RS 44'400'00

(Quârentâ e Qustro Mil e Quâtrocentos R€ri§)'

LOTE l8 - PÍestâção de Serviços de Assistente Social 40 hrs

."-un"i, o"au atuar conforme designaçào da Secretaria

Municipal àe Saúde. com valor unitário de R$ 3'120'00 (Três

úit e ôento e Vinte R€ai§) mensal, totalizando R$ 37''í40'00
(Trintâ e S€te Mil e Quatrocentos e Quârentâ Reri§)'

LOTE 19 - Prestação de Serviços de Fonoaudiólogo (a) 30 hrs

."-^nuit ortu atuar conforme designaçào da Secretaria

úrrnicioal de Saúde. com valor unitário de R$ R$ 3'700,00

i'ria. nflf e Setecentos Reais) mensal. totalizando R$

44.100,00 (Qrr."otâ e Quâtro Mil e Qurlrocentos Reâis)

Vâlor Totâl do Contrâto: RS 419.580'00 (Quatrocentos e

Dezenove Mil e Quiúentos e Oitenta Reais)'

Dâta de rssinâtura: l0 de Maio de 2021'

Yigêncie: 0910512022

.n,,"":'d:tTiSIT;
Código Identilicador:CEDDC332

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no diâ I l/05/2021. Edição 2260
e verificação de aulenticidade da mâtéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

http://wrÀ,w.diariomunicipal.com.br/amp/

AL
Ft.)-==-

www.diariomunicipal.com.br/amp/mateóa/cEDDC332iO3AGdBq24C7mDpq48nAoiFHZgÍjALgEVHcy25PTjiNN5oDdiFzhuTídD5KZSjx4uH47QR
2t2
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i,UNICIPIO OE SANTA ÍíARIA DO OESTE _ ÉSTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|4/000í'26

FRÂNÇÂ PEREIRÂ, r6.2to-0oo ' to N E/F Ar: l0a2' !aaa_12!'

ERRATA: Na ED|ÇÃO 2260 do dia 11 de Maio de 2021- DO OtÁnto ortctal oos MUNICíPIOS

DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO Ne o38l202l

ONDE TEU-SE:

Reais).

r-ErA - SE:

Setecêntos e Sessenta Reais).

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs semanais para atuar conforme

designação da Secretaria r,a,nitjptf de Saúde com valor unitário de RS 3'7oO'oO (Três Mil e

;;;"'";;l.t Reais) mensal, totali;ando RS 44'4oo'oo (Quarenta e quatro Mil e Quatrocentos

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs.semanais para atuar conforme

designação da secretaria rrrunitipã J" s"':a" com yarol-ui1a1-1de RS 4'1180'ü) (Quatro Mil e

Quatrocentos e oitenta neais)?Àal, totalizando RS 53'750'oo (Cinquenta e Três Mil e

g



12tO5t2021 Prefêitura MLrnicipalde Sântâ Mâria do Oeste

ESTÁDO DO PÂRÂNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IlIARIA DO OESTE

LICITÀÇÃO
ERRATA

LEIA _ SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
o39t202t

oNDE LEU-SE:

ERRATA: Na EDIÇÃO 2260 do dia ll de Maio de 2021 Do
DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO PARANA.

LOTE 17 - Prestação de Sewiços de Dentista (a) 40 hrs
semanais para atuar conforme designaçâo da Secretaria
Municipal de Saúdc com valor unitário de R$ 3.700,00 (Três
Mil e Set€centos Reais) mensal, totalizando R§ 44.400,00
(Quarenta e Quâtro Mil e Qurtrocentos Reais).

Publicado por:
Crislanc da Luz Castro

Código Identiíicador:DA67C3FD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 12105/7O21. Edição 2261
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser t'eita

informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs
semanais para atuar contbrme designaçâo da Secretaria
Municipal de Saúde com valor unitário de RS 4'480,00
(Quâtro Mil e Quatrocentos e Oitentâ Reais) mensal,
totalizando RS 53.7ó0,00 (Cinquenta e Três Mil e Setecentos
e Sessentâ Reâis).

"r&

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/DA67C3FO/03AGdBq250TeZ0hgYyytLmWlQN4EEOkRkUnmDãb4BGhfRhWOQpTBgFldjKlh46623EÍ|... 1/1



MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ R.ráq I

CNPJ: I5.6 84.54410 0 0 í -26

t5 2ro-ooo roNE,raI: lo''l) 36"'12!ô
JOSE OE f R^rl ç Â PERETR^ N'lo

EXTRATO DE CONTRATO ADMlNlsTRATlvo Ne 039/2021

ContÍetante:OMUNICIPIODESANTAMARIADOoESTE'pessoaJurídicadedireitopúblico

interno,inscritonoCNPJdoMFsobns95.SS4.544/ooor-26,comsedenâRuaJosédeFrançaPereira,10

- Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal' Sr' OSCAR OELGADO'

contratado:scHEttsERvlçosDEsAÚorlroa,inscritanocNPln"3!.727,529/0001.35,situada

na Av. Sete de Setembro,432, Apt 01, Centro' Santa Maria do Oeste-Pr'

oBJETo:,CoNTRATAçÃoDEsERvlçosDEPRoFlssloNAlSNAAREAoASAÚDE,PARAATUAçÃoNA
SECRETARIAMUNICIPALDE5AÚDE,PRESTADoSNocENTRoMUNICIPALNASUBSINTERIoRE

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,'

LoTE03.PrestaçãodeServiçosdeEnfermelro(a)40hrssemanaisparaatuarjuntoaouBsR|odoTigre,
com valor unitário de RS 4'435,00 (Quatro Mil e QuatÍocentos e Oitenta e Cinco Reais) mensal'

totalizando RS 53.820,00 (Cinquenta e Três Mil e Oitocentos e vinte Reais)'

LoTEll.PrestaçãodeserviçosdeTécnico(a)emRadiologia24hrssemanaiscomvalorunitáriodeR§
2.190,@ (Dois Mil e cento e Noventa Reais) mensal, totalizando Rs 26.280,00 (Vinte e Seis Mil e

LOTE 12 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor unitário de RS

2.190,00 (Dois Mil e cento e Noventa Reais) mensal, totalizando Rs 26.280,00 (vinte e seis Mil e

Duzentos e Oitenta Reais).

Quatrocentos Reais)

LOTE 13 - Prestação de Serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuar junto ao UBS do lnterior

conforme designado pela Secretaria Municipal de Saúde' com valor unitário de RS 3'7OO'00 (Três Mil e

setecentos Reais) mensal, totalizando R$ 44.4OO,OO (quaÍenta e QuatÍo Mil e Quatrocentos Reais)'

LoTE14-PrestaçãodeServiçosdePsicó|ogo(a)20hrssemanaisparaatuarjuntoaocentroMunicipal
deSaúdeeUBsdolnteriorconformedesignadopelasecretariadeSaúde,comvalorunitáriodeRs
3.7OO,OO (Três Mil e setecentos Reais) mensal' totalizando R$ 44'4OO'OO (Quarenta e QuatÍo Mil e

LoTE 15 - Prestação de Serviços de Fãrmacêutico (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao centro

MunicipaldeSaúdeeUBsdolnteriorconformedesignadopelasecretariaMunicipaldeSaúde,com
valorunitáriodeRS3.7Ú,00(TrêsMilesetecentosReais)mensal'totalizandoR$44'400'00(Quarenta
e QuatÍo Mil e QuatÍocentos Reais)'

LOTE 16 - Prestação de Serviços de Farmãcêutico (a) 40 hrs semanais para atuar junto Pronto

Atendimento,comvalorunitáriodeRs3'7m,oo(TrêsMiles€tecentosReais)mensal,totalizandoRS
44.400,m (Querenta e Quatro Mil e quatrocentos Reais)'

Duzentos e Oitenta Reais).



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ n§l-L

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

UA JO!E DE FRÂNçA PEiÉIiA, t5.2Jo-o0o - ForlE,F^X: (oa2 ) J"''1231

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 4o hrs semanãis para atuar conforme designação da

secretaria Municipal de saúde com valor unitário de RS 4.4so,oo (Quatro Mil e quatrocentos e oitenta

i""tti ,""t.1, ,"ializando R$ 53.760,m (cinquenta e Três Mil e setecentos e sessenta Reais)'

LoTE18-PrestaçãodeServiçosdeAssistentesocial40hrssemanaisparaatuarconformedesignaçãoda

secretaria Municipal de saúde, com valor unitário de RS 3.120,00 (Três Mil e cento e vinte Reais)

mensal, totalizando R§ 37.rvrc,00 (TÍinta e Sete Mil e Quatrocentos e QuaÍenta Reais)'

LoTElg.PrestaçãodeserviçosdeFonoaudiólogo(a)30hrssemanaisparaatuarconformedesignação
da Secretaria Municipal de Saúde, com valor unitário de RS RS 3'7(x)'OO (Três Mil e Setecentos Reais)

mensal, totalizando RS 4a.4Oo,OO (QuaÍenta e quatro Mil e Quatrocentos Reais)'

valoÍTotaldocontrato:RS419.580,00(QuatrocentoseDezenoveMileQuinhentoseoitentaReais).

Data de assinatura: 10 de Maio de 2021'

viBência: 09/05/2022


